
 

 

 

 

 

 

 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 001/2017 - CONCURSO PÚBLICO DE 

JARDINÓPOLIS  

 

O Prefeito de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 

TORNA PÚBLICO para o conhecimento dos interessados que o Edital nº 001/2017 – 

Concurso Público de Jardinópolis sofre RETIFICAÇÕES quanto à forma de contagem da 

pontuação das provas de títulos, conforme segue: 

 

NO CAPÍTULO VI – DA AVALIAÇÃO DOS CANDIDATOS 

onde se lê: 

6.2.11 Para os cargos de: Professor de Educação Infantil; Professor de Educação Física e 
Professor de Inglês a nota final dos candidatos que realizarem prova escrita e prova de 
títulos será obtida mediante a soma das duas notas parciais (prova escrita (máximo 10) e 
prova de títulos - NÍVEL DE ESCOLARIZAÇÃO MAIS TEMPO DE SERVIÇO - (máximo 
10)), divido por dois, totalizando a média final do candidato. 
 
leia-se: 

6.2.11 Para os cargos de: Professor de Educação Infantil; Professor de Educação 
Física e Professor de Inglês a nota final dos candidatos que realizarem prova escrita e 
prova de títulos será obtida mediante a soma das duas notas parciais (prova escrita 
(máximo 10) e prova de títulos - NÍVEL DE ESCOLARIZAÇÃO MAIS TEMPO DE 
SERVIÇO - (máximo 10), sendo a pontuação final máxima do candidato 20 PONTOS. 
 

CAPÍTULO VII – DA PROVA DE TÍTULOS 

onde se lê: 

6.7.7 Da somatória dos pontos obtidos pelo candidato de acordo com os títulos 
apresentados (nível de escolaridade e tempo de serviço) será formada a nota da prova de 
títulos, que por fim, acrescida da nota da avaliação escrita será dividido por dois e constituirá 
a nota final do candidato no Concurso Público para fins de classificação. 
 

leia-se: 

6.7.7 Da somatória dos pontos obtidos pelo candidato de acordo com os títulos 
apresentados (nível de escolaridade e tempo de serviço) será formada a nota da prova 
de títulos, que por fim, acrescida da nota da avaliação escrita constituirá a nota final 
do candidato no Concurso Público para fins de classificação, exceto quanto aos 
cargos de ADVOGADO, ODONTÓLOGO, ASSISTENTE SOCIAL, PSICÓLOGO e 
GESTOR AMBIENTAL, que seguirão a regra prevista no item 6.2.10. 
 

As demais constantes no referido edital permanecem inalteradas. 

 

Jardinópolis SC, 11 de setembro de 2017. 

 
DORILDO PEGORINI 

PREFEITO MUNICIPAL 
 


